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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BELO HORIZONTE 

OF. SMGO/DALE N° igit /2021 	 Belo Horizonte, .t9/ Ob /2021 

Assunto: Resposta ao Requerimento de Comissão n° 520/2021 — Vereador Nikolas Ferreira —

encaminhado pelo oficio Dirleg n° 1.565/21, de 31/05/2021. 

Senhora Presidente, 

Reporto-me ao Requerimento de Comissão n° 520/2021, de autoria do Vereador 

Nikolas Ferreira, que solicita informações sobre as quadras de futebol públicas, assim como outros 

locais públicos para a prática de atividades de esporte e lazer. 

Consultada, a Secretaria Municipal de Esportes e Lazer emitiu resposta por meio do 

Oficio SMEL/DALE N° 038/2021, conforme cópia anexa. 

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me. 

Atenciosamente, 

11.1 

Guillérme de Souza Barcelos 

DireÍÓria de Acompanhamento Legislativo em exercício 
Secretaria Municipal de Governo 	 ,=, 

Excelentíssima Senhora 

Presidente da Câmara Municipal 

Vereadora Nely Aquino 
CAPITAL 

08/08 



PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BELO HORIZONTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

Ofício SMEL/DALE N° 038/2021 

Belo Horizonte, 21 de junho de 2021 . 

Assunto: Resposta à Demanda N° 324893 — funcionamento de  quadras e locais para 

praticas de esporte e lazer.  

Senhor Diretor, 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, sirvo-me no presente para apresentar resposta à 

Demanda n° 324893: 

1. Por qual motivo as quadras de futebol públicas não estão funcionando? 

Consoante ao disposto no Decreto n° 17.604, de 06 de maio de 2021, que prevê a 

utilização de locais públicos para a prática de atividades de esporte e lazer, esta 

Secretaria se encontra na fase de construção da proposta do protocolo de funcionamento, 

com vistas ao retorno das atividades. Destacamos que esse documento será submetido à 

análise e aprovação da Subsecretaria de Vigilância Sanitária, bem como da Secretaria 

Municipal de Saúde, dependo da aprovação expressa dessa Pasta, para a abertura e 

funcionamento. 

2. O DECRETO N° 17.604, DE 6 DE MAIO DE 2021 liberou a Utilização de praças, pistas 

de caminhada ou de corrida e outros locais públicos para a prática de atividades de 

esporte e lazer coletivas ou individuais, liberou também as atividades de condicionamento 

físico. Diante disso, por que diversos locais públicos utilizados para prática de atividades 

de esporte continuam fechados em Belo Horizonte? 

Vide resposta do item 1. Destacamos que a importância da construção e posterior 

aprovação do protocolo de funcionamento, dentro dos critérios da Secretaria Municipal de 

Saúde, são importantes para a não propagação da COVID-19, com vistas a preservar a 

saúde e a vida dos usuários e funcionários. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BELO HORIZON TE SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

Renovo votos de estima e consideração 

Cordialmente. 

Elberto Furtado Júnior 
Secretário Municipal de Esportes e Lazer 

Ilustríssimo Senhor 
Guilherme de Souza Barcelos 
Diretor de Acompanhamento Legislativo 
Diretoria de Acompanhamento Legislativo - DALE 
Subsecretaria de Governo — SUGOV 
Secretaria Municipal de Governo - SMGO 
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